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PARECER Nº 1333, DE 2021

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 672, DE 2020
De autoria da Deputada Janaína Paschoal, o projeto em epígrafe objetiva denominar "Dr. Hélio Pereira Bicudo" o Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes, naquele Município.
A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura vem à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Especificamente, a propositura cumpre todos os requisitos estabelecidos pela Lei nº 14.707, de março de 2012. Há comprovação de que o homenageado é falecido, bem como nota biográfica contendo suas ações e realizações. A Secretaria de Administração Penitenciária, de seu lado, confirmou a localização do próprio e, ao posicionar-se contrariamente à denominação pretendida, implicitamente informou que ele não se encontra denominado, portanto, em condições de receber denominação.

A contrariedade manifestada pela Secretaria de Administração Penitenciária não encontra amparo legal. Afirma-se que, em regra, as denominações das unidades prisionais paulistas constituem homenagens reservadas àqueles que tenham integrado as carreiras afetas à Secretaria. Embora meritória a deferência, não há quaisquer reservas do tipo na Lei nº 14.707, de março de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais. Estabelece-se, tão somente, que a pessoa homenageada, preferencialmente (não mandatoriamente), tenha vínculos com o próprio a ser denominado.

Por fim, o setor responsável por realizar pesquisas jurídicas na Assembleia Legislativa informa que não há lei que confira a denominação pretendida a outro próprio, tampouco projeto idêntico em tramitação.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 672, de 2020.
a) Thiago Auricchio – Relator

APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO THIAGO AURICCHIO, FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, em 1/12/2021.

a) Dep. Mauro Bragato - Presidente

Carla Morando
Favorável ao voto do relator

Daniel Soares
Favorável ao voto do relator

Delegado Olim
Favorável ao voto do relator

Dr. Jorge Do Carmo
Favorável ao voto do relator

Frederico d'Avila
Favorável ao voto do relator

Heni Ozi Cukier
Favorável ao voto do relator

Janaina Paschoal
Favorável ao voto do relator

Marta Costa
Favorável ao voto do relator

Mauro Bragato
Favorável ao voto do relator

Paulo Fiorilo
Favorável ao voto do relator

Wellington Moura
Favorável ao voto do relator
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